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CERTIFICA que, a presente é reprodução autêntica da
Matricula n.  do Livro 2 - Registro Geral, e365.564
que foi extraída por meio reprográfico. Certidão
emitida nos termos do art. 19, § 1°, da Lei n. 6.015
/1973 e item 80, incisos I e II, da Tabela XIV do
Regimento de Custas e Emolumentos do Estado de
Goiás.

Certifico ainda que sobre o imóvel desta matrícula
existe o seguinte protocolo em andamento: 1.018.572
de 20/03/2026 - Instrumento Particular .

Emols.: 92,79 Taxa Jud.: 19,99

Fundesp.: 9,28 Funemp.: 2,78

Funcomp: 5,57 Fepadsaj.: 1,86

Funproge: 1,86 Fundepeg.: 1,16

ISS: 4,64 Total: 139,93

Selo digital n. 00122604145198334420667
Consulte o selo em: https://see.tjgo.jus.br/buscas
Certificado digitalmente por ISABELLE PEREIRA PINTO (CPF n. 

751.482.691-20 - Escrevente Autorizada)

Goiânia/GO, 16 de abril de 2026

ATENÇÃO :

1 - Para fins de transmissão (compra e venda, permuta, doação,
etc.), essa certidão possui validade de 30 (trinta) dias, conforme
estabelece o art. 1°, IV, b, do Decreto n. 93.240/1986, que
regulamenta a Lei n. 7.433/1985.

2 - Segundo o art. 1º, da Lei n. 20.955/2020, constitui condição
necessária para os atos de registro de imóveis a demonstração ou
declaração no instrumento público a ser registrado do recolhimento
integral dos Fundos Institucionais de que trata o art. 15, § 1º, da
Lei n. 19.191/2015, com base de cálculo na Tabela XIII, da Lei n.
14.376/2002, inclusive na hipótese de documento lavrado em outra
unidade da Federação.

V
al

id
e 

es
te

 d
oc

um
en

to
 c

lic
an

do
 n

o 
lin

k 
a 

se
gu

ir:
 h

ttp
s:

//a
ss

in
ad

or
-w

eb
.o

nr
.o

rg
.b

r/
do

cs
/9

C
G

B
E

-Z
R

JW
2-

X
5A

T
9-

E
T

2P
G

Valide aqui

este documento


		2026-04-16T13:24:15+0000




